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proventos mensais de r$16.498,92 (dezesseis mil, quatrocentos e noventa 
e oito reais e noventa e dois centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

total de Proventos  

2.648,19
1.059,28
1.059,28
264,82

2.648,19
794,46
929,87

2.820,33
4.277,50
16.498,92

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 844721
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria re Nº 4.063 de 16 de aGosto de 2022
dispõe sobre a alteração do benefício PrEvidENciário dE rESEr-
va rEMUNErada Para rEforMa por incapacidade – ProcESSo nº 
2021/108062.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “ex-offício” o 2º Sargento PM RR RG 10955 MILTON 
carloS riBEiro MEirElES, mat. nº 3385485/1, pertencente à reserva 
Remunerada, ex-offício, por meio da Portaria RR nº 0762 de 07/08/2017, 
em razão da ata de Saúde homologada na Sessão ordinária nº 015/2020 
– JPMSS, alterando o fundamento legal do benefício do interessado, de 
acordo com o art. 106, inciso ii, art. 108, inciso v da lei 5251/1985 c/c v. 
acórdão nº 16.034/1988 e acórdão nº 60.794/2020 do tribunal de contas 
do Estado do Pará; art. 10, inciso iii, §§3º e 8º, da lei nº 8.230/2015 c/c 
art. 109, da lei nº 5.251/1985; art. 1º, inciso iv, alínea “b”, do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “B” do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999 - drH/3; art. 1º, do decreto nº 2.696/1983; art. 1º, da lei 
nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item 
i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20, da lei nº 4.491/1973, 
com redação dada pelo art. 1º, da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134, da lei complementar nº 142/2021; 
art. 99, caput da lei nº 4.491/1973 c/c art. 146 da lei nº 5.251/1985, 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$8.148,41 (oito mil 
cento e quarenta e oito reais e quarenta e um centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de 2º Sargento PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

auxílio invalidez

1.215,50
243,10
  364,65
  121,55

  1.215,50
  364,65
  425,43
 1.185,11
1.797,42
 1.215,50

total de proventos 8.148,41 

II – Os efeitos financeiros da parcela de Auxílio Invalidez retroagirão a 
15/10/2020, data da Sessão ordinária nº 015/2020 – JPMSS, nos termos 
do art. 108, §2º da lei 5.251/1985, respeitando os valores das tabelas 
salariais vigentes à época.
iii - a parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória e, even-
tualmente cessadas as condições especificadas no artigo 99 da Lei nº 
4.491/1973, será excluída da composição dos proventos de reforma por 
incapacidade.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 844727
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aLt Ps Nº 4269 de 25 de aGosto de 2022.
diSPÕE SoBrE a altEraÇÃo da Portaria dE PENSÃo Por MortE - 
ProcESSo Nº 2021/1256510.
considerando a ata de reunião Extraordinária da diretoria Executiva – di-
rEX, realizada dia 06 de agosto de 2021;
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
• I – Alterar a Portaria PS Nº 2.782 de 22/09/2021, que concedeu Pensão 
por Morte, no valor de r$193,93 (quatro mil cento e noventa e três reais e 
noventa e três centavos), em favor de JacYdEa WaNZEllEr EvaNGEliS-
ta, na condição de cônjuge do ex-segurado Waldemir Marques Evangelista, 
pertencente ao quadro de inativos do Polícia Militar do Estado do Pará – 
PM/Pa, na graduação de 3º Sargento/PM, mat. nº 3357732/1, falecido em 
23/05/2021, para o valor de r$ 6.979,42 (seis mil e novecentos e setenta 

e nove reais e quarenta e dois centavos), em virtude da incorporação da 
parcela de Representação pelo exercício de função gratificada na Assem-
bleia legislativa do Estado do Pará (alepa), no percentual de 40% (quaren-
ta por cento) sobre 03 (três) vezes o soldo da graduação de cabo/PM, de 
acordo com os arts. 6º, inciso i, 14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a e 36 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G 
do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, 
artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019, decreto nº 500/2020 do Estado 
do Pará e artigos 1º, 2º, 4º e 6º, da lei nº 5.320/1986 c/c art.94, §2º da 
lei complementar nº 039/2002, com as alterações dadas pela lei comple-
mentar nº 044/2003 c/c decreto legislativo nº 14/97 – alEPa.
• II – Os efeitos desta Portaria retroagirão a 23/05/2021, data da conces-
são do benefício, com efeitos financeiros a contar de 04/11/2016, confor-
me determinação da dirEX realizada em 06/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 845616
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aLt Ps Nº 4270 de 25 de aGosto de 2022.
diSPÕE SoBrE a altEraÇÃo da Portaria dE PENSÃo Por MortE - 
ProcESSo Nº 2022/48267.
considerando a ata de reunião Extraordinária da diretoria Executiva – di-
rEX, realizada dia 06 de agosto de 2021;
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
• I– Alterar a Portaria PS Nº 2108 de 07/08/2019, que concedeu Pensão 
por Morte, no valor de r$ 5.025,38 (cinco mil e vinte e cinco reais e trinta 
e oito centavos), em favor de dilcilENE coSta dE MElo, na condição 
de cônjuge do ex-segurado antônio carlos Baia de melo, pertencente ao 
quadro de inativos do Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, na gra-
duação de cabo/PM, mat. nº 3383393/1, falecido em 02/06/2019, para o 
valor de r$ 11.745,95 (onze mil e setecentos e quarenta e cinco reais e 
noventa e cinco centavos), em virtude da incorporação da parcela de re-
presentação pelo exercício de função gratificada na Assembleia Legislativa 
do Estado do Pará (alepa), no percentual de 100% (cem por cento) sobre 
03 (três) vezes o soldo da graduação de cabo/PM, de acordo com os arts. 
6º, inciso i, 14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a e 36 da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019, decreto nº 500/2020 do Estado do Pará e artigos 
1º, 2º, 4º e 6º, da lei nº 320/1986 c/c art.94, §2º da lei complementar nº 
039/2002, com as alterações dadas pela lei complementar nº 044/2003 
c/c decreto legislativo nº 14/97 – alEPa.
• II- Os efeitos desta Portaria retroagirão a 01/02/2014, data da concessão 
do benefício, com efeitos financeiros a contar de 13/01/2017, conforme 
determinação da dirEX realizada em 06/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 845617
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aLt Ps Nº 4271 de 25 de aGosto de 2022.
diSPÕE SoBrE a altEraÇÃo da Portaria dE PENSÃo Por MortE - 
ProcESSo Nº 2022/47657
considerando a ata de reunião Extraordinária da diretoria Executiva – di-
rEX, realizada dia 06 de agosto de 2021;
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i– alterar a Portaria PS Nº 872 de 09/04/2021, que concedeu Pensão por 
Morte, no valor de r$7.682,20 (sete mil, seiscentos e oitenta e dois reais e 
vinte centavos), em favor de aNdrEa do Socorro corrEa da Silva, na 
condição de cônjuge do ex-segurado José Humberto dos Santos da Silva, 
pertencente ao quadro de inativos do Polícia Militar do Estado do Pará – 
PM/Pa, na graduação de 2º Sargento/PM, mat. nº 5047269/1, falecido em 
29/04/2020 para o valor de r$ 10.309,40 (dez mil, trezentos e nove reais 
e qaurenta centavos), em virtude da incorporação da parcela de repre-
sentação pelo exercício de função gratificada na Assembleia Legislativa do 
Estado do Pará (alepa), no percentual de 70% (setenta por cento) sobre 
03 (três) vezes o soldo da graduação de 2º Sargento/PM, de acordo com 
os arts. 6º, inciso i, 14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a e 36 da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decre-
to-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 
da lei federal nº 13.954/2019, decreto nº 500/2020 do Estado do Pará e 
artigos 1º, 2º, 4º e 6º, da lei nº 320/1986 c/c art.94, §2º da lei comple-
mentar nº 039/2002, com as alterações dadas pela lei complementar nº 
044/2003 c/c decreto legislativo nº 14/97 – alEPa.
ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 09/04/2021, data da concessão 
do benefício, com efeitos financeiros a contar de 01/06/2018, conforme 
determinação da dirEX realizada em 06/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 845618


